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CONTRATO Nº 19.16.3901.0075141/2024-03
CONTRATO SIAD N. º 9430189
 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, POR
INTERMÉDIO DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, E A MANUPA COMÉRCIO DE EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA., NA FORMA AJUSTADA.

 

 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado de Minas Gerais, por intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça, com sede na Av. Álvares Cabral n.º
1.690, CEP: 30.170-008, bairro Santo Agostinho, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o n.º 20.971.057/0001-45, neste ato representado pelo Procurador-Geral
de Justiça Adjunto Administrativo, Márcio Gomes de Souza.
 
CONTRATADA: Manupa Comércio de Exportação, Importação de Equipamentos e Veículos Adaptados Ltda., inscrita no CNPJ sob n.º
03.093.776/0011-63, com sede na Avenida João Pinheiro, n.º 274, bairro Lourdes, em Belo Horizonte/MG, CEP: 30.130-186, representa por Manuella Jacob,
inscrita no CPF nº 372.532.828-50.
 
As partes acima qualificadas celebram o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico para Ata de Registro de Preços nº 003/2024, da Defensoria
Pública do Distrito Federal, considerando o que tudo consta no Processo (Gedoc) n°. 00401-00031400/2023-58, e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 020 /2023,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de veículo tipo van, para transporte de passageiros, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

 

Item Especificação Marca/Modelo Código SIAD Quantidade Unidade Valor
Unitário

Valor Total

 
 

1

Veículo Van de transporte de
passageiros 0 (zero) Km;
Fabricação: nacional; Ano:
2023 ou superior, Modelo:
2024.

 
Ford Transit
Minibus L4H3
17+1 Lugares

 

1715755

 
 

1

 
 

Unidade

 
 
R$ 294.490,00

 
 
R$ 294.490,00

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência (documento SEI  7264931);
1.2.2. O Edital de Licitação (documento SEI 7243308);
1.2.3. A Proposta da CONTRATADA (documento SEI7296988);

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência (documento SEI 7264931).

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
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5.1. O valor total da contratação é de R$ 294.490,00 (duzentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e noventa reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

 6.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ela referentes encontram-se definidos no Termo de Referência (documento SEI
7264931).

 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 22/11/2023.
7.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados mediante a aplicação, pela
CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 

8.1. Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela credenciada;
8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes, que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA ou por seu preposto;
8.3. Receber o objeto contratado e atestar a Nota Fiscal/Fatura, desde que atendidas todas as exigências e especificações para os produtos constantes no Termo
de Referência;
8.4. Efetuar o pagamento devido, após o adimplemento da obrigação, mediante Nota Fiscal devidamente atestada, desde que cumpridas todas as formalidades
e exigências do contrato;
8.5. Designar servidor ou comissão de servidores para acompanhar e fiscalizar o cumprimento do contrato, assim como para atestar a execução do objeto;
8.6. Cumprir e fazer cumprir o disposto no presente instrumento, no Edital e no Termo de Referência, exercendo a fiscalização do fornecimento do objeto;
8.7. Informar à CONTRATADA, oficialmente, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato;
8.8. Permitir, dentro das normas internas, o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, desde que devidamente identificados e
acompanhados por representante da CONTRATANTE;
8.9. Responder pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e
de culpa; e
8.10. Aplicar as sanções previstas neste Contrato, assegurando à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.
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8.11. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

  CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas no Edital, além de sujeitar-se a outras obrigações previstas no Código
de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) que sejam compatíveis com o regime de Direito Público;
9.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessários, nos termos do art. 125, da Lei nº 14.133/2021;
9.3. Acatar as recomendações e as solicitações efetuadas pela fiscalização do ajuste, atinentes ao atendimento desta contratação e providenciar a imediata
correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas na execução dos serviços;
9.4. Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações a que ver acesso, em decorrência da execução contratual;
9.5. Não utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo,
em cartões de visita, anúncios e impressos;
9.6. Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multas que eventualmente lhe sejam aplicadas por meio de procedimentos
administrativos, decorrentes de descumprimento das obrigações contratuais;
9.7. Comunicar formalmente a CONTRATANTE quando verificar quaisquer condições inadequadas ao fornecimento ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do contrato;
9.8. Fornecer à CONTRATANTE todas as informações que este considere necessárias à fiel execução de suas obrigações contratuais, bem como àquelas
essenciais ao desempenho e à confiabilidade do objeto contratado;
9.9. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados por seus representantes, inclusive por omissão destes, à
CONTRATANTE ou a terceiros, nas dependências da CONTRATANTE;
9.10. Indicar formalmente preposto, visando estabelecimento de contatos com a CONTRATADA durante a vigência do contrato;
9.11. Não será exigida a execução de logística reversa, que se refere a todos os procedimentos de pós- venda ou pós-consumo que garantem o
reaproveitamento ou o descarte correto dos resíduos de produtos utilizados pelos consumidores, em razão do componentes fixos do objeto, que não exigem
troca periódicas, tais como pilhas e baterias;
9.12. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou aprendiz.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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10.2. A presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo assistência técnica, conforme condições estabelecidas no
Termo de Referência.

 

  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 11.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas no Art. 155 da Lei n.º 14.133/21.
11.2. A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e no Decreto nº 44.330 de 16 de março de 2023.
11.3. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas infrações contidas no art. 155, incisos de I a XII, da Lei 14.133/2021, quais sejam:
I- dar causa à inexecução parcial do contrato;
II- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III- dar causa à inexecução total do contrato;
IV- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
V- apresentar documentação falsa, ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
VI- praticar ato fraudulento na e execução do contrato;
VII- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
VIII- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.4. Das Espécies das Sanções, previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021:
I- advertência;
II- multa;
III- impedimento de licitar e contratar;
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.4.1. A sanção prevista no inciso I, dar-se-á quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/2021).
11.4.2. A sanção apresentada no inciso II, será calculada nos termos do §3º do art. 156 da Lei 14.133/2021 e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no subitem 11.3.
11.4.3. Quanto a sanção do inciso III, será aplicada quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem 11.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§4º, da Lei 14.133/2021).
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11.4.4. A respeito da sanção presente no inciso IV, será aplicada quando praticadas as condutas descritas nos incisos VIII, do subitem 12.3, bem como nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 11.4.3. (art. 156, §5º, da Lei
14.133/2021).
11.4.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 11.4. poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, Lei 14.133/2021).
11.4.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
11.4.7. A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública.
11.4.8. Na aplicação da sanção do inciso II, do subitem 11.4, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.
11.4.9. A aplicação das sanções dos incisos III e IV, do subitem 11.4, requererá a instauração de processo de responsabilização, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.4.10. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA a multa de mora, na forma prevista neste instrumento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL

  12.1. O contrato poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137, 138 e 139, da Lei 14.133/2021:
12.2. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta, de acordo com os art.
138, inciso I, c/c art. 139 da Lei 14.133/2021.
12.3. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração,
conforme o art. 138, inciso II, da Lei 14.133/2021.
12.4. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial, nos termos do art. 138,
inciso III, da Lei 14.133/2021.
12.5. Nos casos de extinção contratual, caberá à CONTRATANTE execução dos valores das multas e indenizações a ela devidos e a retenção dos créditos
decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à Administração, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos termos do art.
139, da Lei 14.133/2021.

12.5.1. Ficam reconhecidos os direitos da Administração em caso de rescisão administrava pela inexecução total ou parcial do contrato, com as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme o art. 115, da Lei 14.133/2021.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 O valor global do contrato é de R$ 294.490,00 (duzentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e noventa reais).
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Ministério Público do Estado de
Minas Gerais deste exercício, na dotação abaixo discriminada: nº 1091.03.122.703.2009.0001.4.4.90.52.17.0 - Fonte 10.1, e suas equivalentes nos exercícios
seguintes, quando for o caso.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste instrumento serão dirimidos pela CONTRATANTE, com fundamento na legislação aplicável à
espécie, em especial, pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais regulamentos relacionados.
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 132 da Lei nº 14.133/2021.

 15.2. Havendo a necessidade da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo,
os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme o art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

16.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do
objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

 16.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do
instrumento contratual.
 16.3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados
pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
 16.4. Em atendimento ao disposto na LGPD, a CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos
representantes da CONTRATADA, tais como: número do Cadastro da Pessoa Física (CPF), endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
 16.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os
procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pela CONTRATANTE.
 16.6. O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será a Unidade Gestora da Lei Geral de Proteção de Dados (UGLGPD), por intermédio do
endereço de correio eletrônico:
<uglgpd@defensoria.df.gov.br>.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

 17.1 A eficácia do contrato fica condicionada à sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo de 20 (vinte) dias úteis,
conforme art. 94, inciso I, da Lei 14.133/2021 e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Minas Gerais – DOMP/MG.

 

    CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
  18.1. É competente o foro da Comarca de Belo Horizonte/MG para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato.

  

 

 

Márcio Gomes de Souza
Procurador-Geral de Justiça Adjunto Administrativo

CONTRATANTE

 

 
MANUELLA JACOB

CONTRATADA
 
 
  Testemunhas:
1)
2)

Documento assinado eletronicamente por MANUELLA JACOB, Usuário Externo, em 25/06/2024, às 13:46, conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27, de
17 de dezembro de 2018.
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Documento assinado eletronicamente por MARCIO GOMES DE SOUZA, PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA ADJUNTO ADMINISTRATIVO,
em 25/06/2024, às 18:29, conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA MARIA DO PINHO OLIVEIRA BRAGA, OFICIAL DO MINIST. PUBLICO - QP, em
26/06/2024, às 11:42, conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por MARCELA MUSSY TOLEDO ALVARENGA, ANALISTA DO MINIST. PUBLICO - QP, em 26/06/2024, às
13:56, conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro de 2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.mpmg.mp.br/sei/processos/verifica, informando o código verificador 7639822 e o código
CRC 70BB7EE1.

Processo SEI: 19.16.3901.0075141/2024-03 / Documento SEI: 7639822 Gerado por: PGJMG/PGJAA/DG/SGA/DGCT

AVENIDA ÁLVARES CABRAL, 1740 6º ANDAR - Bairro SANTO AGOSTINHO - Belo Horizonte/ MG 
               CEP 30170008  - www.mpmg.mp.br
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